
RESOLVE:

Art. lo - Lotar o servidor (a) JORGE LUIZ
ANDRADE, RG n" 909.232 SSP/SE, CpF n. 106.160.138-25. para desempenhar o
cargo de Agente de PoÉâriâ, lotado na Escola Municipal José Lima de Carvalho.
situada na Av. Esperanto. nesta municipalidade.
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PORTARIA N. 053/2017
07 DE MAIIÇO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIÂNINHA.
Estado de Sergipe, no uso de suâs atribuiÇões legais e de acordo com alínea b. inciso II
do art. 93 da Lei Orgânica do Muldcipio dc Itabaianinha,

sua publicação.
AÉ. 2" - Esta Portaria entÉ em vigor na data de

Art. 3o - Revogam-se as disposiçôes em contriírio.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CÂI]INETE DO PREFEITO MUNICIPAI- DE
ITABAIA\INHA, O7 DE NIARÇO DE 20I7.

DANILO ALVE VALHO
Prelài

JoSE THIAGO AI, SDE
Secretário M de Educação
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